
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
HABEAS CORPUS Nº 0002704-70.2015.815.0000 
RELATOR : Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos.
IMPETRANTE : Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva
PACIENTE : Caio César de Queiroz Ferreira e Erick Henrique Tenório Palitot
IMPETRADO      : Juizo da Vara de Entorpecentes da Capital

HABEAS CORPUS. TRÁFICO  DE  ENTORPECENTES.
CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE EM
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE.
GRAVIDADE  GENÉRICA  E  PERIGO  ABSTRATO  DO
CRIME. NECESSIDADE/INDISPENSABILIDADE DA
PRISÃO NÃO COMPROVADA. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL EVIDENCIADO. CONCESSÃO DA ORDEM EM
DEFINITIVO. 

- À míngua de novidade fático-processual, dissipa-se a simples
“fumaça do bom direito” para dar concretude e certeza ao direito
do paciente em ver cessado o constrangimento ilegal suportado
contra sua liberdade corpórea. O mesmo ocorre com relação ao
corréu  Erick Henrique Tenório  Palitot,  cuja  situação fática-
processual similar impõe a manutenção da liberdade provisória,
com a cassação do decreto de prisão preventivo expedido contra
o  mesmo,  sem prejuízo  de  ulterior  decretação,  inclusive  pelo
mesmo fato, desde que concretamente fundamentado, ou mesmo
de  aplicação  de  outras  medidas  cautelares  que  entenda  o
magistrado serem cabíveis no caso em comento.

VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em conceder a ordem.

RELATÓRIO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por
Rinaldo  Mouzalas  de  Souza  e  Silva,  em favor  de  Caio  César  de  Queiroz  Ferreira,
apontando o MM. Juiz de Direito da Vara de Entorpecentes  da Comarca da Capital



como autoridade coatora (fls. 02/06).

Aduz o impetrante que o paciente foi preso em flagrante delito
em 21 de maio de 2015, acusado dos crimes tipificados no art. 33 da lei nº 11.343/06,
por ter sido flagrado, juntamento com outros amigos, em posse de pequena quantidade
de  maconha,  destinada  ao  consumo  pessoal,  o  que  poderia  ser  verificado  pela
quantidade e instrumentos para utilização da mesma. Afirma que o dinheiro encontrado
em posse de um dos integrantes do grupo era destinado ao pagamento de uma taxa
condominial.  Não  obstante,  a  autoridade  coatora  converteu  o  flagrante  em  prisão
preventiva,  mediante  decisão  de  fundamentação  tida  pelo  paciente  por  “genérica”,
justificando o encarceramento pela gravidade do delito e um suposto perigo genérico,
desconsiderando,  ainda,  as  condições  pessoais  favoráveis  do  agente,  como
primariedade, bons antecedentes, residência fixa, entre outros. Requereu o deferimento
da liminar para determinar a imediata expedição de alvará de soltura. No mérito,
pugnou pela concessão da ordem, confirmando a liminar. Juntou os documentos de fls.
07/52.

A liminar foi deferida, às fls.56/59.

Informações prestadas às fls. 70/72.

A Douta Procuradoria de Justiça, por meio de seu representante –
Dr. José Marcos Navarro Serrano – emitiu parecer pela concessão da ordem, inclusive
para  o  corréu,  Erick  Henrique  Tenório  Palitot,  face  a  igualdade  de  situação  fático-
processual entre os dois réus.

É o relatório.

VOTO: 

Consta dos autos que o paciente fora preso por ter supostamente
praticado o crime de tráfico de entorpecentes, previsto no art. 33 da lei nº 11343/06, sob
a justificativa da garantia da ordem pública,  garantia  da  aplicação  da  lei  penal e
conveniência da instrução criminal.

Segundo o auto de prisão em flagrante,  no dia 21 de maio de
2015,  por  volta  das  23h,  o  policial  condutor  encontrava-se  de  serviço,  quando  foi
acionado pelo CIOP para comparecer até a frente do Ed. Mar Alto, no bairro Altiplano,
onde o porteiro desse edifício denunciou que um veículo suspeito estava parado na
frente do imóvel, com cinco indivíduos em seu interior em atitude suspeita. O policial
chegou no local solicitado, encontrou o veículo Pajero TR4, placa NPT7334, parado em
via  pública  da  forma  que  foi  denunciado  pelo  porteiro,  oportunidade  em  que  foi
realizada  a  abordagem  pessoal  aos  cinco  componentes  do  veículo,  CAIO  CÉZAR
QUEIROZ (paciente),  ERICK HENRIQUE TENÓRIO PALITOT,  WILSON LEITE
BRAGA NETO E ICCARO LOPES DO NASCIMENTO e encontrado, em posse dos
mesmos, 27,21g de substância análoga a maconha, 03 trituradores, 05 caixinhas de
papel de seda; 01 balança de precisão, 01 isqueiro, a quantia de R$ 1.150,00 e 01
marica.

A autoridade  policial,  por  ocasião  da  lavratura  do  flagrante,
arbitrou fiança em favor de Erick Henrique Tenório Palitot, liberando-o, bem como aos
demais conduzidos, indiciando apenas o ora paciente pelo crime do art.  33 da lei nº



11343/06.  Por  sua  vez,  a  autoridade  judicial,  após  manifestação  favorável  do
Ministério Público, converteu a prisão em flagrante em preventiva para Caio César,
bem como cassou  a fiança e decretou a segregação cautelar de Erick Palitot, por
não se enquadrar o mesmo no §2º, mas no caput do art. 33 da lei de entorpecentes,
respondendo pelo crime em igualdade de condições a Caio.

Assim restou fundamentada a decisão guerreada:

“O crime em análise  é grave e expõe a sociedade, como um todo, ao
perigo  advindo  da  droga  que  fragiliza  a  família,  chegando  a  causar
enormes danos. Não há como o Estado se omitir a esse grande problema
social, que deve ser combatido com posturas firmes e eficazes do Poder
Judiciário, responsável por afastar indivíduos praticantes desse mal da
sociedade, de modo a resguardar a credibilidade da Justiça.
(…)
Assim, pelas razões expostas, evidente a presença dos requisitos legais
que autorizam a prisão preventiva, quais sejam garantia ordem pública,
conveniência  da  instrução  criminal  e  aplicação  da  lei  penal,  deve,
portanto, o acusado permanecer preso, como forma de salvaguardar a
paz social.
Quanto  ao  indiciado  Erick  Henrique  Tenório  Palitot,  a  autoridade
policial arbitrou-lhe fiança, em razão de tê-lo indiciado no delito previsto
no art. 33, §2º da Lei 11.343/06, todavia, como bem pontuou o Ministério
Público  em  lapidar  parecer,  a  situação  delineada  nos  autos  não
vislumbra, no momento, o enquadramento feito pelo Delegado, eis que,
analisando detidamente os autos, observo que a conduta do indiciado se
amolda com mais propriedade ao delito de tráfico de drogas, estampado
no  art.  33  da  lei  11.343/06,  crime  este  insuscetível  de  concessão  ou
arbitramento  de  fiança,  consoante  a  dicção  do  art.  5º,  inc.  XLIII  da
Constituição Federal, art. 44 da Lei 11.343/06 e 323, inciso II do Código
de Processo Penal.”

Observando os documentos que instruíram este mandamus e a
circunstâncias peculiares do caso em comento, o desembargador plantonista entendeu
presentes os requisitos autorizadores do deferimento da medida liminar, determinando a
soltura do acautelado, em vista da flagrante ilegalidade da decisão,  fundamentada de
forma genérica e em desacordo à orientação jurisprudencial do STJ, que entende
que a gravidade abstrata do delito não autoriza a decretação ou manutenção da
prisão  cautelar  imposta.  Ao  mesmo  tempo,  reconheceu  a  igualdade  de  situações
fático-processuais  entre o paciente e Erick Henrique Tenório Palitot,  considerando a
inexistência  de qualquer  circunstância  de caráter  pessoal  que pudesse diferenciá-los,
concedendo a este a ordem de ofício, para revogar a prisão preventiva decretada em seu
favor.

Prestadas as informações, a autoridade judicial nada
comunicou de novo a ponto de infirmar as convicções anteriormente lançadas quanto
ao constrangimento ilegal suportado pelo paciente.

Não obstante, persistem as circunstâncias fáticas e processuais
autorizadoras da concessão da liberdade provisória do indiciado, concedida
liminarmente, sob os seguintes fundamentos:

“A concessão de  liminar em  habeas  corpus é  medida  excepcional,
sendo cabível na hipótese de flagrante ilegalidade, ou seja, quando as
normas  que  regem  o  cerceamento  de  liberdade  do  indivíduo  não



foram observadas,  hipótese em que a autoridade judiciária deverá
restaurar a liberdade da pessoa, a bem de se ver cumprida a lei e
respeitada a dignidade humana dos indivíduos.
Da análise dos autos, tenho que a ordem merece ser concedida.
Isto 0002704-70.2015.815.0000 porque a decisão reprochada, a meu
ver, não evidenciou de forma inconteste a necessidade e a justificativa
da prisão cautelar imposta ao ora paciente. 
Insta consignar que a prisão cautelar deve ser considerada exceção,
já que,  por meio desta medida,  priva-se o réu de seu  jus libertatis
antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na
sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva
só  se  justifica  caso  demonstrada  sua  real  indispensabilidade  para
assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei
penal, ex vi o art. 312 do Código de Processo Penal.
Na hipótese dos autos, a prisão cautelar em desfavor do paciente foi
decretada nos seguintes termos:
'O crime em análise  é  grave e  expõe a  sociedade,  como um todo,  ao
perigo  advindo  da  droga  que  fragiliza  a  família,  chegando  a  causar
enormes danos. Não há como o Estado se omitir a esse grande problema
social, que deve ser combatido com posturas firmes e eficazes do Poder
Judiciário,  responsável  por  afastar  indivíduos praticantes  desse  mal  da
sociedade, de modo a resguardar a credibilidade da Justiça.' (f. 51)
A  análise  do  trecho  transcrito  permite  reconhecer  a  ocorrência  de
flagrante ilegalidade uma vez  que os fundamentos que dão suporte  à
prisão  cautelar  do  paciente  não  se  ajustaram  à  orientação
jurisprudencial  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  acerca  da
matéria
Como cediço, a gravidade abstrata do delito não autoriza a decretação
ou a manutenção da prisão cautelar imposta.
Sobre  o  tema,  veja-se  os  seguintes  precedentes  do  Tribunal  da
Cidadania:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO  ILÍCITO  DE  ENTORPECENTES  E  ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA.
FUNDAMENTAÇÃO.  DECLINAÇÃO  DE  ELEMENTOS
CONCRETOS. INEXISTÊNCIA.
GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO.  MOTIVAÇÃO INIDÔNEA.
OCORRÊNCIA.
FLAGRANTE ILEGALIDADE. EXISTÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA
1.  A  prisão  processual  deve  ser  configurada  no  caso  de  situações
extremas, em meio a dados sopesados da experiência concreta, porquanto
o  instrumento  posto  a  cargo  da  jurisdição  reclama,  antes  de  tudo,  o
respeito à liberdade. 2. In casu, custódia provisória que não se justifica
ante  a  fundamentação inidônea,  pautando-se  apenas  na  gravidade
genérica do delito, estando ausentes os requisitos previstos no artigo
312 do Código de Processo Penal, vez que não se declinou qualquer
elemento  concreto  dos  autos  a  amparar  a  medida  constritiva.  3.
Ordem concedida a fim de que o paciente possa aguardar em liberdade o
trânsito em julgado do processo criminal, se por outro motivo não estiver
preso,  sem prejuízo  de  que o Juízo  a  quo,  de maneira  fundamentada,
examine se é caso de aplicar uma das medidas cautelares implementadas
pela  Lei  n.º  12.403/11,  ressalvada,  inclusive,  a  possibilidade  de
decretação  de  nova  prisão,  caso  demonstrada  sua  necessidade.  (HC
318.504/SP,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE  ASSIS  MOURA,
SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 21/05/2015)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO
DE  ENTORPECENTES.  CONDENAÇÃO.  PROIBIÇÃO  DE



RECORRER EM  LIBERDADE.  RÉU QUE  PERMANECEU  SOLTO
DURANTE  A  INSTRUÇÃO  CRIMINAL.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  DO  DECRETO  PRISIONAL.  RECURSO
PROVIDO.
I - A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta
medida,  priva-se  o  réu  de  seu  jus  libertatis  antes  do  pronunciamento
condenatório  definitivo,  consubstanciado  na  sentença  transitada  em
julgado.  É  por  isso  que  tal  medida  constritiva  só  se  justifica  caso
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública,
a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do
Código de Processo Penal. II -  No caso, o decreto que impôs a prisão
preventiva  ao  recorrente  não  apresenta  a  devida  fundamentação,
uma vez que a simples invocação da gravidade genérica do delito ou a
possibilidade, em abstrato, de uma fuga não constituem fundamentos
suficientes para autorizar a segregação cautelar com fundamento na
garantia da aplicação da lei penal. (Precedentes). Recurso provido para
revogar  a  prisão  preventiva  do  recorrente,  salvo  se  por  outro  motivo
estiver preso,  e sem prejuízo da decretação de nova prisão, desde que
concretamente fundamentada, ou outras medidas cautelares diversas da
prisão  previstas  no  art.  319  do  Código  de  Processo  Penal.  (RHC
57.596/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado
em 12/05/2015, DJe 18/05/2015)

No  mesmo  sentido,  os  seguintes  precedentes  do  Egrégio  Superior
Tribunal de Justiça: Corte: AgRg no HC 278.766/SP, Quinta Turma, Rel.
Min. Laurita Vaz, DJE de 26/8/2014; RHC 47.457/MG, Sexta Turma, Rel.
Min.  Sebastião  Reis  Júnior,  Dje  de  1º/9/2014;  HC 275.352/SP,  Sexta
Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Dje de 2/9/2014.”

Registre-se  que  não há que se falar em perda de objeto em
virtude do deferimento liminar do habeas corpus, tendo em vista o caráter precário da
medida, a qual pode ser revertida a qualquer tempo, a partir de novos elementos trazidos
aos autos com as informações da autoridade coatora.

Destarte, à míngua de novidade fático-processual, dissipa-se a
simples “fumaça do bom direito”  para dar concretude e certeza ao direito do paciente
em ver cessado o constrangimento ilegal suportado contra sua liberdade corpórea, por
vício  formal  do  decreto  prisional.  O  mesmo  ocorre  com  relação  ao  corréu  Erick
Henrique Tenório Palitot, cuja situação fática-processual similar impõe a manutenção
da liberdade provisória, com a cassação do decreto de prisão preventivo expedido contra
o mesmo, sem prejuízo de ulterior decretação, inclusive pelo mesmo fato, desde que
concretamente fundamentado, ou mesmo de aplicação de outras medidas cautelares que
entenda o magistrado serem cabíveis no caso em comento.

Ante o exposto, atento às peculiaridades do caso em tela,
forçosamente, em harmonia com o parecer ministerial, CONCEDO A ORDEM,
confirmando a liminar concedida. 

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  João Benedito da Silva,  Presidente da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha
Ramos, e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.  Ausentes justificadamente os Desembargadores
Joás de Brito Pereira Filho e Carlos Martins Beltrão Filho.



Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 09 de julho de 2015.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


